
FATURA DE PAGAMENTO DA INDEMNIZAÇÃO – PARCELA 1
Processo: 2023/04567 – Ação Civil e Penal por Abuso de Menores na Associação Casa da Juventude
Data de Emissão: 15 de março de 2024

Emitente

Denominação Associação Casa da Juventude, Lda.
NIF 123 456 789
Morada Avenida da República, n.º 45, 3.º ‑ B, 1050‑166 Lisboa
Telefone +351 213 456 789
E‑mail faturacao@casa-juventude.pt
Banco Banco BPI, S.A.
IBAN PT50 1234 5678 9012 3456 7890 123
SWIFT/BIC BPIIPTPL

Destinatário

Nome Maria da Conceição Silva
NIF 987 654 321
Morada Rua das Flores, n.º 12, 2.º ‑ A, 1200‑345 Lisboa
Telefone +351 213 987 654
E‑mail maria.silva@email.com

Referência da Indemnização

Conforme decisão interlocutória de tutela de urgência proferida nos autos do processo acima referido,
a Associação Casa da Juventude, Lda., obriga‑se a pagar ao menor João Silva, representado por sua mãe,
a indemnização total de € 30 000,00 (trinta mil euros), a dividir em três parcelas iguais.

A presente fatura refere‑se à Primeira Parcela da indemnização, correspondente a € 10 000,00 (dez mil
euros).

Detalhe da Fatura

Descrição Quantidade Preço Unitário Subtotal
Indemnização – Danos
Morais e Patrimoniais
– Parcela 1

1 € 10 000,00 € 10 000,00

Subtotal € 10 000,00
IVA (23 %) € 2 300,00
Total a Pagar € 12 300,00

Nota: O valor total inclui a taxa de IVA à taxa legal em vigor (23 %). O pagamento deverá ser
efetuado mediante transferência bancária ao IBAN indicado acima, até ao dia 30 de março de
2024, sob pena de aplicação de juros de mora à taxa legal em vigor.
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Condições de Pagamento

1. Prazo: pagamento até 30 de março de 2024.

2. Forma: transferência bancária para o IBAN PT50 1234 5678 9012 3456 7890 123, com a referência
FAT‑2024‑001/2023/04567.

3. Juros de mora: 4 % ao ano, calculados a partir do dia seguinte ao vencimento, até à data de efetivo
pagamento.

4. Multa por incumprimento: € 200,00, aplicável automaticamente em caso de não pagamento até ao
prazo estipulado.

Declaração de Conformidade

A presente fatura foi emitida em conformidade com o disposto no Código do IVA (Decreto‑Lei n.º 199/2009)
e no Código de Processo Civil (artigos 558.º e seguintes), bem como com a decisão judicial que fixou a
obrigação de indemnização nos autos do processo n.º 2023/04567.

Assinatura e Selo

Emitente Data
_______________________________ 15 de março de 2024
Dr. Luís Costa – Advogado (OA 12345)

Observação: Esta fatura constitui documento fiscal válido para efeitos de dedução de IVA e comprovação
de pagamento da indemnização acordada nos termos do processo judicial em curso.

Cópia para:
- Dr. Luís Costa (OA 12345) – Mandatário do Requerente
- Dra. Sofia Almeida (OA 67890) – Mandatária do Requerente
- Arquivo da Vara de Família e Menores de Lisboa

Esta fatura foi gerada eletronicamente e tem validade jurídica plena.
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